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Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XVIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta casa 

uma “Moção de Aplausos s a atleta paraibana de MuayThai Pamella Sales, que se sagrou campeã do 

Challenger Fight, competição realizada em Osasco (SP)”. 

 

JUSTIFICATIVA 

Pamella Sales não é estranha às vitórias impressionantes. No ano passado, ela derrotou a então 
número um de sua categoria de peso, que também estava entre as cinco melhores do mundo. Este feito 
já demonstrava o potencial extraordinário desta atleta que, com muita garra e dedicação, tem 
conquistado cada vez mais espaço no cenário esportivo nacional. 

Sob a orientação de seu marido e treinador, Leandro Rohten, Pamella tem se destacado não 
apenas como uma atleta de alto nível, mas também como uma verdadeira inspiração. Além de se 
dedicar ao esporte, ela equilibra com maestria as responsabilidades de mãe, dona de casa e profissional, 
atuando como Personal Fight. Sua trajetória evidencia que as mulheres podem conquistar o que 
desejarem, independentemente das adversidades. 

Recentemente, Pamella recebeu um convite para treinar na Tailândia, o berço do MuayThai, 
com o renomado treinador Alex Paraná. Este convite é um reconhecimento de seu talento e potencial 
no esporte. No entanto, antes de partir para essa importante etapa internacional, ela está determinada 
a conquistar todos os títulos possíveis em solo brasileiro, demonstrando seu compromisso e dedicação 
ao esporte. 

Pamella Sales é um exemplo inspirador de empoderamento feminino e determinação, provando 
que, com esforço, apoio e perseverança, qualquer mulher pode alcançar seus sonhos, não importa de 
onde venha. Sua trajetória é um orgulho para todos nós e um modelo a ser seguido por futuras 
gerações. 

Por todas estas razões, a presente homenagem é mais do que justa. Por isso, conto com o apoio 
dos meus pares para aprovar este importante requerimento. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2024. 
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